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PORTARIA ADMINISTRATIVA NO. 066/2025/PMCO/TO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N'5í 1 2/2025/PMCO/TO

tNEXtGtBtLtDADE DE LtC|TAçÃO N'01 3/2025/PMCO/TO
CHAMAMENTO PUBLICO NOOOl/2025/PMCO/TO

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE COLINAS DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS,
no uso de suas atribuiçÕes legais, é consabido que a inviabilidade de competição na
aquisição de um serviço ou produto caÂcletiza, na Administração Pública, caso de
lnexigibilidade de Licitação, nos termos do artigo art. 74, inciso lV, da Lei No 14.133/2021, de
tal forma que a contratação direta se impôe em face da impossibilidade de concorrência.

lnexigibilidade de Licitação No013/2025/PMCO/TO, oriunda do Processo Administrativo
No5112|2025|PMCO/TO, com fundamento no artigo art 74, inciso lV, da Lei N'14.13312021 .

CONSIDERANDO O Ofício de Solicitação de contratação dos acima mencionado, constante
dos autos do Processo Administrativo, emitido pela Diretoria de Comunicação, solicitando a
rnstauração de procedimento administrativo para contratação por lnexigibilidade de Licitação.
nos termos do art. 79, da Lei Federal No14.13312021.

CONSIDERANDO o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência, ambos elaborados
pela Equipe Técnica, nomeados através da Portaria No 036 de 02 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO que o arl. 72 da Lei No14.13312021 , estabelece os casos em que a
licitação poderá ser inexigível em caso de inviabilidade de competição.

CONSIDERANDO que o art.74 estabelece que é inexigível a licitação quando inviável a
competição, em especial nos casos de: lnciso lV - objetos que devam ou possam ser
contratados por meio de credenciamento;

CONSIDERANDO que o ART.79 da lei 14.13312021 e decreto no11.87812024, dispÕe sobre
o procedimento auxiliar de credenciamento para a contratação de bens e serviços, no âmbito
da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

CONSIDERANDO o parecer jurídico, constante nos autos do Processo Administrativo que
prevê a legalidade da lnexigibilidade de Licitação, em conformidade ao disposto no art. 74,
inciso lV, da Lei No14.13312021 .

CONSIDERANDO a realização de procedimento para credenciamento de pessoas jurídicas,
para prestação de serviços ao município, de mídia online e notícia institucional - site de
notícias, radiofusão - FM/AM e TV ABERTA, serviços de caráter jornalístico e informativo,
para divulgaçâo de noticias de interesse público, matérias institucionais, eventos,
campanhas educativas/informativas, programa de governo e utilidade pública e demais
ações desenvolvidas pela PreÍeitura Municipal de Colinas do Tocantins/TO, visando dar
publicidade dos atos e atividades da Administração Pública, bem como suas campanhas e
outros afins de interesse público, numa clara alusão ao Princípio da publicidade esculpido
de forma impositiva no caput do art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o Chamamento Público No001/2025/PMCO/TO, o qual originou o
Credenciamento de pessoas jurídicas, para prestação de serviços ao município, de mídia
online e notícia institucional - site de notícias, radiofusão - FMiAM e TV ABERTA. servtços
de caráter .jornalístico e informativo, para divulgação de notícias de interesse público.

PrefeituÉ Municipâl de Coliná§ do Tocantins anêxo ll,
situado na Rua 23, Aeroporto, CEP 77.760-000, Colinas
do Tocantins/TO.
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matérias institucionais, eventos, campanhas educativas/informativas, programa de governo
e utilidade pública e demais açÕes desenvolvidas pela Prefeitura Municipal de Colinas do
TocantinsffO, cujo credenciamento foi norteado pelos princípios elevados no caput do art.
37, da constituiçáo Federal, nos termos da Lei 14.133121 e suas alteraçÕes, o que o reveste
de licitude.

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Planelamento, Gestão e Finanças proferiu
despacho quanto à disponibilidade de verba orçamentária para proceder à citada
contratação.

RESOLVE:

Art. 1o - INEXIGIR A LICITAÇÃO, prevista no arl.74, inciso lV, da Lei No14.133t2021.

Art. 2o DECLARAR e AUTORIZAR a inexigibilidade do procedimento licitatório
credenciamento de pessoas jurídicas, para prestação de serviços ao município, de mídia
online e notÍcia institucional - site de notícias, radiofusão - FM/AM e TV ABERTA, serviços
de caráter jornalístico e informativo, para divulgação de notícias de interesse público,
matérias institucionais, eventos, campanhas educativasiinformativas, programa de governo
e utilidade pública e demais aÇões desenvolvidas pela Prefeitura Municipal de Colinas do
Tocantins/TO.

Art. 30 RATIFICAR, ADJUDICAR E HOMOLOGAR a inexigibilidade de licitação
Credenciamento de pessoas 1urídicas, para prestação de serviços ao município, de mídia
online e notícia institucional - site de notícias, radiofusão - FM/AM e TV ABERTA, serviços
de caráter jornalístico e informativo, para divulgação de notícias de interesse público,
matérias institucionais, eventos, campanhas educativas/informativas, programa de governo
e utilidade pública e demais ações desenvolvidas pela Prefeitura Municipal de Colinas do
Tocantins/TO, cujo valor total estimado é de R$ 442.231 ,90 (quatrocentos e quarenta e dois
mil, duzentos e trinta e um reais e noventa centavos).

Art. 40 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçÕes
em contrário.

DÊ-SE cIÊNcIA, PUBLIQUE.SE. CUMPRA-SE

Colinas do Tocantins/TO, aos is (06) dias do mês de outubro de 2025.
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Prefeito d unicípio de Colinas
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